
Art. 3° Este Decreto entra em v orna data d sua pu 'cação. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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PREFERLIRA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 390/2022 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência — CMDPD. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 3.988, de 13 de novembro de 2013, 
alterada pela Lei Municipal n.° 4.230, de 23 de novembro de 2017; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 067, de 16 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 103, de 08 de abril de 2022; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 333, de 1° de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 612, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal em 1° de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 26, expedido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência — CMDPD em 05 de dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CMDPD) no restante do biênio 2022/2024, THIAGO RANGEL 
SIQUEIRA, portador da célula de identidade RG n.° 14.513.493-5, representante da Política 
de Indústria, Comércio e Turismo, pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, como 
membro titular e 'em substituição a Rodrigo Pereira Resen , nome b nos termos do 
artigo 1°, inciso 1, alínea "a", do Decreto Municipal n.° 067 •e 16 de mar/ço e 2022. 

Art. 2° (permanecem inalterados os d 
Decreto Municipal n.° 067, de 16 de março de 20  

ais membr no 
e n.° 333, d 1° de 

ados por meio do 
ovembro de 2022. 
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